Resolução Nº 001, de 21 de março de 2006, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará.

          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o Art.6º, parágrafo 1º, incisos I, II e IV do Estatuto do Centro e

Considerando o disposto no Plano de Desenvolvimento Institucional do Centro para o período 2006-2010, no concernente à política de expansão do ensino de pós-graduação;

Considerando ainda a existência de condições adequadas relativas ao corpo docente, à organização didático-pedagógica e à infra-estrutura para o curso pretendido,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o projeto de criação do curso de Mestrado Profissional em Endodontia, nos termos apresentados pelo Colegiado do Curso de Odontologia.

Art 2º - Autorizar o encaminhamento da referida proposta à Coordenação de Aperfeiçoamento e Pessoal de Nível Superior – CAPES, tendo em vista a obtenção de sua recomendação.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Prof. Dr. João Paulo do Valle Mendes

Presidente do CONSEPE

